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INDICAÇÃO N* 130/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

0 Vereador GILVAN ANTÔNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

regimentais, especialmente as previstas no art. 136 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a 

seguinte INDICAÇÃO:

Solicita a realização de melhorias e manutenção das 

estradas rurais da Região da Mutuca e Minas Export.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por finalidade solicitar providências urgentes do Poder 

Executivo Municipal quanto à recuperação e manutenção das estradas rurais da 

Região da Mutuca e Minas Export.

O referido trecho encontra-se em más condições, apresentando diversas valas, 

buracos de grande proporção e irregularidades no leito da via, o que tem dificultado 

significativamente o tráfego de veículos e colocado em risco a segurança dos usuários. 

A situação se agrava em períodos chuvosos, tornando o acesso ainda mais perigoso e, 

em alguns momentos, praticamente intransitável.

Diante do exposto, e considerando o dever do Município em garantir condições 

adequadas de tráfego, segurança viária e apoio ao desenvolvimento da zona rural, 

solicita-se que sejam adotadas, com a maior brevidade possível, as medidas 

necessárias para a recuperação da estrada, tais como patrolamento, cascalhamento 

e demais intervenções técnicas cabíveis.

j . XGlO

U utd. — ——•'—^ ------
pg- ^'Ây-— -

http://www.piumhi.mg.leg.br
apiumhi.nia.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE P1UMHI
CNPJ: 04.889.589/0001-81 Rua: Visconde de Ouro Preto, 435
Site: www.piumhi.mg.leg.br Telefone: (37) 3371-9001
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br CEP: 37925-000 - Piumhi - MG

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da 

medida, o Vereador signatário solicita-se a especial atenção de Vossa Excelência para 

a presente Indicação, aguardando resposta no prazo previsto no § 4Q do art. 136 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 10 de março de 2026.
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